
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS-ES 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COLETIVA Nº 01/2026 

LIMPEZA DE IMÓVEIS URBANOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE PINHEIROS/ES. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIROS, Estado do Espí rito Santo, no uso de atribuiço es 

legais;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º e 7º, II, da Lei Municipal nº 980/2009, com 

alteraço es posteriores, que estabelece que compete a Prefeitura zelar pela higiene pu blica, visando 

a melhoria do ambiente e o bem-estar da populaça o e que para assegurar a melhoria constante 

das condiço es de higiene, compete-lhe tambe m fiscalizar a limpeza dos terrenos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1ª da Lei Municipal nº 1.459/2021, que estabelece que 

os proprieta rios ou possuidores a qualquer tí tulo de terrenos baldios ou na o, lotes, sa o obrigados 

a mante -los limpos, roçados e drenados, sendo convenientemente conservados no que diz respeito 

a  limpeza deles atrave s do uso da capinaça o ou outros meios adequados permitidos pela legislaça o 

em vigor. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6ª da Lei Municipal 1.459/2021 que preve  que 

constatada pela fiscalizaça o a existe ncia de terreno baldio que infrinja ao disposto no art. 1º desta 

Lei, sera  lavrado o competente Auto de Infraça o. 

TORNA PÚBLICO E NOTIFICA os proprieta rios e/ou possuidores de imo veis urbanos, 

edificados ou na o, especialmente terrenos baldios, a promoverem a capina e limpeza de seus 

imo veis, no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, contados da publicaça o deste edital. 

INFORMA, ainda, que a persiste ncia de condiço es irregulares, apo s esse prazo, ensejara  a 

atuaça o fiscalizato ria do Municí pio, com lavratura de auto de infraça o e notificaça o por via postal 

com aviso de recebimento ou por edital. Uma vez na o atendidas as determinaço es, sera  aplicada a 

multa equivalente a 70 (setenta) VRTE, que atualmente equivale ao montante de R$ 345,68 

(trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos). Na reincidência da infração 

a multa será cobrada em dobro, conforme o §1º do artigo 11 da Lei Municipal nº 1.459/2021. A 

referida multa sera  aplicada sem prejuí zo da execuça o subsidia ria dos serviços de limpeza pelo 

Municí pio e da cobrança do custo do serviço, cujos valores podem variar de R$1000,00 (mil 

reais) a R$3.000,00 (três mil reais), conforme o tamanho do terreno. O Edital pode ser obtido 

no site https://www.pinheiros.es.gov.br/ a qualquer tempo. Demais informaço es pelo e-mail: 

gabinete@pinheiros.es.gov.br. 
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